
ATA DA CENTÉSIMA TRIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE MURIAÉ. 

 

No dia vinte e cinco de maio de dois mil e vinte e três, às oito horas, foi realizada uma reunião presencial 1 
na sede do Horto Florestal. Seguem os membros do Conselho que participaram da reunião: Sr. Mauro 2 
Francisco de Aquino, presidente do CODEMA e Secretário Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente; 3 

Sr. Sergio Vilhena Viera, vice presidente do CODEMA; Sra. Josiane Macedo de Andrade Almeida, 4 
representando o IEF; Sr. João Carlos Santos Areias, representando a AMERP; Sr. Roberio de Oliveira 5 

Torres, representando a EMATER-MG; Sra. Ana Paula Vilela Carvalho, representando o IF Sudeste; 6 
Sra. Fabrine Odete da Costa Reis, representando a Secretaria de Saúde; Sr. Frederico de Melo 7 

Machado, representando a Secretaria Municipal de Obras; Sra. Alexandra de Fátima Nogueira Dias, 8 
representando a Secretaria Municipal de Educação; Sra. Suely de Fátima Prado Vardiero, 9 

representando o Sindivest; Sra. Miriam Facchini Barbosa, representando a Câmara dos Vereadores; 10 
Sr. Matheus Henrique Santos, representando o corpo de Bombeiros; e Sr. David de Souza Aguiar, 11 

representando o CREA-MG. Constatou-se a presença dos servidores do DEMSUR: Sr. Bruno de Paula 12 
e Sr. Renato Bernardes da Silva. Sr. Sergio Vilhena Vieira cumprimentou os membros presentes e 13 

iniciou a reunião com a proposta de reativar o projeto Renascer que tem por objetivo a conservação 14 
das nascentes, com parceria da EMATER, DEMSUR, Secretaria do Meio Ambiente e a Prefeitura, tal 15 

projeto teve início em um uma gestão passada e obteve muito sucesso e resultados positivos, e diante 16 
disto, e com a autorização do CODEMA, o programa será reativado com previsão para iniciar no mês 17 

de novembro onde é previsto o inicio das chuvas. O CODEMA aprovou por unanimidade e o IEF, 18 
CREA-MG e IF-Sudeste, se colocaram a disposição como parceiros deste projeto. Finalizando este 19 

assunto, Sr. Douglas Barbosa, iniciou a pauta sobre os processos de cortes de árvores, com o primeiro 20 
processo nº 14783/2023, referente a solicitação de corte de um Oiti, tal processo foi apresentado na 21 

reunião anterior e os membros do Conselho solicitaram o envio de um ofício a Energisa, solicitando a 22 
viabilidade de alteração de local do poste, Sr. Douglas informou que o oficio foi respondido informando 23 

que os custos para alteração do poste ficaria por conta do requerente, e diante disso e da inviabilidade 24 
do requerente custear, os membros do CODEMA foram favoráveis ao deferimento do corte da árvore, 25 

condicionado ao plantio de duas mudas de árvores adequadas a arborização urbana. O próximo 26 
processo nº 17242/2023, refere-se à solicitação de corte de uma Castanheira do Pará/ Amendoeira, com 27 

diversos ramos secos, em grande porte e estrutura precária. A câmara técnica foi favorável ao 28 
deferimento do corte. Os membros do CODEMA acompanharam o parecer da câmara técnica para o 29 

deferimento do corte da árvore condicionado ao plantio de duas mudas de árvores adequadas a 30 
arborização urbana. O próximo processo nº 17263/2023 refere-se ao corte de um Oiti, de grande porte, 31 

onde vem causando rachaduras na calçada e estufamento em direção ao imóvel. Os membros do 32 
CODEMA foram favoráveis ao indeferimento do corte, e propôs como alternativa a poda da copa e da 33 

raiz. O próximo processo nº 105/2023 refere-se ao corte de um Oiti, que foi indeferido na 127º Reunião 34 
do CODEMA, o requerente apresentou o recurso e foi constatado a presença de rachaduras e 35 

estufamento na calçada em direção ao hidrômetro do imóvel e por estar abaixo da fiação de energia e 36 
dados, a árvore vem sofrendo podas desequilibradas, pendendo sua copa em direção à via, 37 

consequentemente suas raízes estaria forçando o concreto da calçada para cima.  Diante do constatado, 38 
a câmara técnica aprovou o corte da árvore condicionado a substituição por espécie de menor porte, 39 

adequada ao local. Os membros do CODEMA aprovaram o parecer da câmara técnica para o 40 
deferimento do corte. Nada mais havendo a se tratar, a reunião encerrou-se às oito horas e cinquenta e 41 

um minutos, e eu, Danielle de Sá Gredilha Coelho, lavrei a presente Ata, que, após lida e aprovada, será 42 
assinada por mim e pelos demais membros do CODEMA. 43 
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